
E

,,
CÂMARA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
'Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 202512028

DECRETO LEGISLATIVO N" 0112026

SUMUIA: *DTSPõE SOBRE A ABERTURÁ DE
CRÉDIT) ADICI)NAL SUPLEMENTAR No ÁMBIT)
DO PODER LEGTSLATIVO MWICIPAL".

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vistao que lhe faculta a Lei Federaln' 4.320164 eLei Municipal
n" 1.15512O24:-

DECRETA:

Arí I " - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 164.000,00 (Cento e
sessenta e quÍrtro mil reais) para dotação abaixo especificada:

01.OO1 * CAMARA MUNICIPAL

01.03 1.OOOI.2OOI - ATIVIDADE LEGISLATIVA

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo................ R$ 9.880,81

33.90.39.00.00-Ouhos Serviços deTerc. P.J R$ 22.094,99

4.4.90.52.00.00 - Eqúpamento e Material Permnente......... R8 132.024,20

Total R$ 164.000,00

AÍt. 2 " - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1 o, serão utilizados como recursos, o

cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentririas abaixo especificada:

01.OO1 _ CAMARA MTINICIPAL

O 1.3 1.OOO 1.200 1 _ ATIVIDADE LEGISLATIVA

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ... R$ 164.000,00

R$ 164.000,00Total
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Art. 3 o - Este Decreto entÍa em ügor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

retroativamente aparti de 26 de dezembro de 2025, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se.

Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do

Paraná. 13 tle janeiro de 2026.63o ano de Emancipação

e 15u Legislatura.
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1810312026, 15:11 MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE

ESTÀDO DO PARANÁ
MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE

CAMÁRA DE I'EREADORES
SUMULÀ: (DISPÕI SOBRE AABERTURÁ DÚ CRÉDTTO ADICIONAL

SIJPLEMENTAR, NO ÂMBITO DO PODER LIGISLÁTIVO MT'MCIPÀL'.

DECRETO LEGI§LATIVO NO 0I/2026

Sunula: .DISPÔ,' SOBRE A ÁBERTURÁ DE
CRÉDITO ADICIONÁL SUPLEMENTÁR NO
,4,túsfio Do PoDER LEoISLÁTIV)
MUNICIPÁL".

A Mesa Dirçtora da Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste,
Estado do Pamná, no uso de suas atribüções logais e tendo em
vista o que lhe faculta a Lci Federal r ' 4.32O/64 e Lei
Municipal n" 1.15512024:.
DECRETA:

Art. I " - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor dc
R$ 164.000,00 (Cento e sessentâ e quatro mil reais) para
dotação abaixo especifi cada:
O1-OOI CAMARAMI'NICIPAL
OI.O3l.OOOI.2OOI ATI\'IDADE LEGISLAIIVA
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo R$ 9.880,81
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terc. P.J R$ 22.094,99
4.4.90.52.00.00-EquipamenioeMaterial
Permn ente. .. .. . . R$ 132.024.20
Tota1 .............. R$ 164.000,00
Art. 2 " - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1 o, serão
utilizados como recursos, o cancelamento parcial das seguintes
dotações orçamentárias abaixo especificada:
OI.OOI _ CAMARA MT]NICIPAL
01.3 I.OOOI.2OOI - ATTWDADE LEGISLATIVA
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil ... R$ l&.000,00 Tota1
164.000,00

RS

Árt. 3 " - Este DecÍeto entra em ügor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos retroativamente a partir de
26 de dezembro de 2025, revogadas as disposições ern
conaario.

Registre-se, Publique-se.
Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do
Paraná. 13 de janeiro de 2026. 63' ano de Emancipação e 15"

Legislatura.

ROSANE FÁTIMA LOTTI
Presidente

ADIR ÁNTÔNIO MÁRAFON
Primeüo Secretário - Tesoureiro

LEÁNDRO PAGLURI JÀCOBS
Diretor Admini stratiYo
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